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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE AD (3 N 002/20

ÓRGÂO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDI CAÇÃO CO MUNIC’P O DE 1 ~, ESTADO CO
CEARÁ
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N~ O122O21PEFME - SR~
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N: D09/2021
UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA): SECRETARIA D,A EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BATURITÉ, ESTADO DO CEARÁ

ABERTURA

Por autorização co DRDENADOP DE DESPESAS DA UNIDADE GSTDRA CA sECRETARIA DA
EDUCAÇÃO do Município de Batjrité/CE, é istauradc nesta da a c prese-ite 2rocedimerro
Administrativo de Adesão N~ 002/2022 (carona) à Ata de Registro de Preços n° 009/2021,
celebrada em cecorrência do PREGÃO ELETRÔNICO N~ O122O21PEFME - SRP. gerenciada pela
SECRETARIA DE EDUCACÃO DO MUNICÍPIO DE IPU, ESTADO DO CEARÁ, tudo com ‘undamen~-o
no Art. 15 da Lei n° 8.666~93 e suas alterações, visando à carona da referka A-a de Regist-o
de Preços, para o segLinte obje:o: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, DESTINADOS A
SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA EDJCAÇÂO DO MUNICÍ’IO DE BATLJRFt/CE.

JUS11FICA11VA

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO pretence util zar-se de tal objeto no htu:c ce atender
as suas necessidades administrativas, conforme regi. lamenta a Lei 8.666/93, para não
gerarem prejuízos ao funcionamento adminstrativo bem como não causa-em orejuízos ao
interesse público do mLnic’po.

Q Embora existam aspectos positivos nas últimas cécadas, no q~e d z respeito amelhorias da ect.caçâo, frttc da globalização ainda é extrenamente delicada a anresentação
da figura das escolas púb cas e seus resultados. Mjcanças extremas e rao cas acontecem
constantemente. O q~e boe olhamos, procuramos enterder e jjlganc’s s.~ermoderno,
amanhã já estará ultrapassado, tudo se renc’~a com muita velocidade e precisão io mundo
atual. E, no entanto, em meio a toda essa corida ao ~rogresso, podemos cizer q~e a esco a é
responsável por parte ce todo esse desenvolvimento.

Um grande desafio que se apresenta resse cortexto, tem sido do:ar as escolas em
condições de acompanhar a vdocidade de tal evolução, notadamente na rfraestrutura
escolar desejaca e ideal, que traz em si erorme relevância nas soluØes r.a busca de
estratégias que possam Ie~ar a ~m melhor rendimento discen:e e ccntr buir ambém como
um dos fatores que ceterminam o desemperic cogn tivo.

O munco em que vvemos, extremamente glooalizado, mostra-se a cada segundo
diferente do es:aco ou do momento anterio A escola é um murdo onde udc se inicia, é o
universo das perguntas elementares, sem cotar q~e a escola é um ocal orde a crança ou o
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adolescente passa grande parte co dia. Assim, o ambiente pcec’sa posst~,cuaIidades e~
infraestrutura n’rima oara que o aluno possa se sent r bem e ao mesmo :ernbo at.(~er à~:
normas estabelec das para o jniverso escolar *

/0

Neste sen:ido, para cue possamos dar sequência aos atencimentos cs~õnib Fit~des
pelo Município referente à aquisição, se faz ,ecessário a adesão a Ata de Regst~o de2recos
[49 009/2021, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNIC PIO DE IP,, ESTADO DC CEARÁ.

A SECRETARIA DE EJIJCAÇÃD DO MUNICÍPIO DE IPU/CE, gerenciacora dc Registro de
Preços, no qua AUTORIZOU a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO M(JN CÍPIO DE ~TURITÉ/CE a
aderir à Ata de Reg stro ce Preços, cujo va or registrado para a contrataçãc aoresenta-se
favorável em função do ape o da economia te esca a e, conseqentemerte, do forte poder
de barganha nela contido, alada a desoneracão de vár cs trioutos para a operação de vendas
decorrentes daquela Ata ‘ce Registro de Preços, o que possibilftou proposta Tais barata e
acessível. Motivos pelos cuais a adesão, incjbitavelrrente, apresenta qLalta’iva vantagem
para a econom a ca Admin stação Pública do Municío’o de Batur :é. Justifica-se a vantagem e
agilidade desta prestação de serviços, uma ~‘ez que a adesão à ata é um processo menos
moroso em relação a um processo licitatório comum.

Justificamcs ainda que a presente aoesâo a Ata de Registrc de >e;cs cum~riu os
princípios da van:ajosidace, economicidade~ eticác a e eficiênc’a, uma ~ez ~ie com este
procedimento, a Secretaria aderente, contrata um serviço já aceito pelo Ôrgão, fator que
propicia segurança de que o serviço prestado a:endeá a demanda da Prefetur Municipa de
Baturité, e um preço mais acessível em relação ao praticado pelo mercado cevidamente
comprovado pela diferença entre o preço registraco e os orçadcs no mercaco, conforme
orçamentos anexcs.

Portanto, obtida a economicidade 2ue, por si só, já é motivo s.Jiciente para
caracterizar vartagem à secretaria supracitaca e pea celeidade p ocessua en aderir a Ata
ce Registro de preços, aliaco ao fato de que a empresa vencedora do registo ranifesta total
aceitação em fcrnecer corr os preços ofertacos, a SECRETARIA DA EDUCAÇ,~O, ‘o uso de sua
atr buições, decidem por bem, aderir aos serv ços referen-es aos itens espec’’cados na Ata
ce Registros de Preços N~ 003/2021.

Batw te/CE, C6 cc aoril de 2022.

leice Moreira lr~eira

PRESIDENTE DA COM~ C PERMANENTE DE LICITAÇCES DO MLNICÍPIO DE EATURITÉ/CE
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